
 Este texto não substitui o publicado no BS 

Fonte: Boletim de Serviço [do] Tribunal Federal de Recursos, n. 8, p. 3-4, 30 abr. 1983. 

 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

PRESIDÊNCIA 

 

RESOLUÇÃO N. 15 DE 28 DE ABRIL DE 1983 

 

O TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, tendo em vista o constante do Processo n° P. 366/81 bem 

como o decidido na sessão administrativa realizada em 8 de abril de 1983,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° O número de cargos que compõem as classes da Categoria 

Funcional de Auxiliar Judiciário da área de Taquigrafia a que se refere o anexo do 

Ato n° 122, de 18 de outubro de 1979, passa a ser o seguinte, ficando acrescido de 

cinco cargos: 

Classe ESPECIAL – 4 cargos 

Classe “B” – 16 cargos 

Classe “A” – 20 cargos 

Art. 2°  Os servidores constantes do anexo único desta Resolução, 
terão os seus cargos destinados à área de Taquigrafia, sem alteração das 
referências e classes respectivas. 

§ 1º Para todos os efeitos legais das promoções, a contagem do 
interstício iniciar-se-á com a vigência desta Resolução. 

§ 2º  Os funcionários relacionados no anexo que forem ocupantes de 
funções do Grupo Direção e Assistência Intermediárias ou que perceberem 
gratificação de representação de Gabinete serão considerados dispensados das 
referidas funções na data em que esta Resolução passar a vigorar. 

Art. 3° Os servidores cujos cargos serão destinados à área de 
Taquigrafia, poderão solicitar a sua exclusão no prazo de 5 (cinco) dias, o que se 
dará em caráter irrevogável e acarretará a perda da correspondente mudança de 
área e do processo seletivo. 
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Art. 4° A Subsecretaria de Pessoal apostilará no título dos servidores 
beneficiados a nova situação resultante da destinação de cargos de que trata esta 
Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor nesta data. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

(a) MINISTRO JARBAS NOBRE 

PRESIDENTE 

 

 

ANEXO ÚNICO 

(Resolução n° 15, de 1982, art. 2°) 

 

NOME CARGO CLASSE REFER. 

MARI-SOL LLURDA 
MENEZES 

Auxiliar Judiciário ESPECIAL NM. 33 

LÉA ANÍSIA DO VALLE 
CORDEIRO 

Auxiliar Judiciário ESPECIAL NM. 33 

MARIA GORETI GALLETTI Auxiliar Judiciário ESPECIAL NM. 33 

ROSÂNGELA NUNES DA 
SILVA 

Auxiliar Judiciário “B” NM. 30 

ÉDENA DINIZ VIANNA Auxiliar Judiciário ESPECIAL NM. 33 
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